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Ofrcio 00912024. Ponte Preta/RS,0l de março de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Ao cur.nprimentá-lo cordialmenle, vimos por intermédio do presente, conforme
preceituado na Lei Orgânica Municipal, informar que a Câmara Municipal de

Vereadores, ern Sessão Extraordinária realizada no dia 29 de Fevereiro do corrente
ano, apreciou as seguintes matérias:

MATERIAS DE INICIATIVA DO PODEREXECUTIVO MUNICIPAL:

PROJETO DE LEI No 005/202,1, QUE: "Autoriza o poder executivo municipal a

prorrogar contÍatos emergências e da outras providencias." APROVADO POR

UNANIMIDADE.

Atenciosamente,

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Excelentíssimo Senhor

JOSIEL FERNANDO GRISELI
Prefeito Municipal
Ponte Preta/RS

RODRIGO JOÃO BRUN
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